
SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 05/2015

CATEGORIA ATENDENTE DE TELECOMUNICAÇÕES Pregão 96/2022

CCT SINDISERVIÇOS- CCT Nº 000015/2022 DATA BASE 01/01/2022

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 1.937,01                         

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.937,01                         

Auxilio Transporte   ( 21 dias*5,50*2) - 6% S/ SALÁRIO 114,78                            

Auxilio Alimentação  ( 41,72,00 X 21 dias)  876,12                            

Assistência Médico Hospitalar -                                  

Auxílio Funeral -                                  

Seguro de vida -                                  

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 990,90                            

Insumos Diversos

Uniformes -                                  

Equipamentos, ferramentas e EPI´s -                                  

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                                  

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 387,40                            

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 29,06                              

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 19,37                              

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 3,87                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 48,43                              

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 154,96                            

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,48000% 48,04                              

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 11,62                              

TOTAL : 36,28000% 702,75                            

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33000% 161,42                            

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,02212% 58,56                              

TOTAL : 11,35212% 219,98                            

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,02000% 0,39                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00726% 0,14                                

TOTAL : 0,02726% 0,53                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,08000% 1,55                                

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,00640% 0,12                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,28000% 5,42                                

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,10158% 1,97                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado ( conforme item 4.1.4-b do edital ) 3,82000% 73,99                              

TOTAL : 4,28798% 83,06                              

Percentuais VALORES

Férias 8,33000% 161,35                            

Terço constitucional de férias 2,78000% 53,85                              

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,02000% 0,39                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,02000% 0,39                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,28000% 5,42                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,02000% 0,39                                

Subtotal 11,45000% 221,79                            

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,15406% 80,46                              

TOTAL : 15,60% 302,25                            

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,28% 702,75                            

4.2. 13º SALÁRIO 11,35% 219,98                            

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,03% 0,53                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 4,29% 83,06                              

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 15,60% 302,25                            

TOTAL : 67,55% 1.308,57                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 4.236,48

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 0,1763% 7,47                                

B LUCRO 0,1762% 7,48                                

C TRIBUTOS 5,11% 228,95                            

Tributos Federais (PIS) 0,02% 0,90                                
Tributos Federais (COFINS) 0,09% 4,03                                

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 224,02                            

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 0,00%

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 5,46% 243,89                            

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 4.480,37

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 05/2015

CATEGORIA ENCARREGADO DE TURMA Pregão 96/2022

CCT SINDISERVIÇOS- CCT Nº 000015/2022 DATA BASE 01/01/2022

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 2.883,76                         

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.883,76                         

Auxilio Transporte   ( 21 dias*5,50*2) - 6% S/ SALÁRIO 57,97                              

Auxilio Alimentação  ( 41,72,00 X 21 dias)  876,12                            

Assistência Médico Hospitalar -                                  

Auxílio Funeral -                                  

Seguro de vida -                                  

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 934,09                            

Insumos Diversos

Uniformes -                                  

Equipamentos, ferramentas e EPI´s -                                  

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                                  

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 576,75                            

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 43,26                              

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 28,84                              

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 5,77                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 72,09                              

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 230,70                            

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,48000% 71,52                              

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 17,30                              

TOTAL : 36,28000% 1.046,23                         

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33000% 240,31                            

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,02212% 87,19                              

TOTAL : 11,35212% 327,50                            

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,02000% 0,58                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00726% 0,21                                

TOTAL : 0,02726% 0,79                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,08000% 2,31                                

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,00640% 0,18                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,28000% 8,07                                

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,10158% 2,93                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado ( conforme item 4.1.4-b do edital ) 3,82000% 110,16                            

TOTAL : 4,28798% 123,66                            

Percentuais VALORES

Férias 8,33000% 240,22                            

Terço constitucional de férias 2,78000% 80,17                              

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,02000% 0,58                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,02000% 0,58                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,28000% 8,07                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,02000% 0,58                                

Subtotal 11,45000% 330,19                            

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,15406% 119,79                            

TOTAL : 15,60% 449,98                            

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,28% 1.046,23                         

4.2. 13º SALÁRIO 11,35% 327,50                            

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,03% 0,79                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 4,29% 123,66                            

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 15,60% 449,98                            

TOTAL : 67,55% 1.948,16                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 5.766,01

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 0,1763% 10,17                              

B LUCRO 0,1762% 10,18                              

C TRIBUTOS 5,11% 311,61                            

Tributos Federais (PIS) 0,02% 1,22                                
Tributos Federais (COFINS) 0,09% 5,49                                

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 304,90                            

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 0,00%

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 5,46% 331,95                            

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.097,96

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 05/2015

CATEGORIA SUPERVISOR DE SELEÇÃO Pregão 96/2022

CCT SINDISERVIÇOS- CCT Nº 000015/2022 DATA BASE 01/01/2022

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 5.662,95                         

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.662,95                         

Auxilio Transporte   ( 21 dias*5,50*2) - 6% S/ SALÁRIO ( NÃO SE APLICA- DESCONTO MAIOR QUE O BENEFICIO)

Auxilio Alimentação  ( 41,72,00 X 21 dias)  876,12                            

Assistência Médico Hospitalar -                                  

Auxílio Funeral -                                  

Seguro de vida -                                  

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 876,12                            

Insumos Diversos

Uniformes -                                  

Equipamentos, ferramentas e EPI´s -                                  

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                                  

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.132,59                         

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 84,94                              

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 56,63                              

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 11,33                              

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 141,57                            

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 453,04                            

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,48000% 140,44                            

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 33,98                              

TOTAL : 36,28000% 2.054,52                         

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33000% 471,91                            

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,02212% 171,21                            

TOTAL : 11,35212% 643,12                            

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,02000% 1,13                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00726% 0,41                                

TOTAL : 0,02726% 1,54                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,08000% 4,53                                

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,00640% 0,36                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,28000% 15,86                              

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,10158% 5,75                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado ( conforme item 4.1.4-b do edital ) 3,82000% 216,32                            

TOTAL : 4,28798% 242,83                            

Percentuais VALORES

Férias 8,33000% 471,72                            

Terço constitucional de férias 2,78000% 157,43                            

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,02000% 1,13                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,02000% 1,13                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,28000% 15,86                              

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,02000% 1,13                                

Subtotal 11,45000% 648,41                            

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,15406% 235,24                            

TOTAL : 15,60% 883,65                            

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,28% 2.054,52                         

4.2. 13º SALÁRIO 11,35% 643,12                            

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,03% 1,54                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 4,29% 242,83                            

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 15,60% 883,65                            

TOTAL : 67,55% 3.825,66                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 10.364,73

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 0,1763% 18,27                              

B LUCRO 0,1762% 18,30                              

C TRIBUTOS 5,11% 560,13                            

Tributos Federais (PIS) 0,02% 2,19                                
Tributos Federais (COFINS) 0,09% 9,87                                

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 548,07                            

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 0,00%

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 5,46% 596,70                            

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 10.961,43

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 05/2015

CATEGORIA SUPERVISOR DE CAPACITAÇÃO Pregão 96/2022

CCT SINDISERVIÇOS- CCT Nº 000015/2022 DATA BASE 01/01/2022

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 5.662,95                         

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.662,95                         

Auxilio Transporte   ( 21 dias*5,50*2) - 6% S/ SALÁRIO ( NÃO SE APLICA- DESCONTO MAIOR QUE O BENEFICIO)

Auxilio Alimentação  ( 41,72,00 X 21 dias)  876,12                            

Assistência Médico Hospitalar -                                  

Auxílio Funeral -                                  

Seguro de vida -                                  

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 876,12                            

Insumos Diversos

Uniformes -                                  

Equipamentos, ferramentas e EPI´s -                                  

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                                  

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.132,59                         

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 84,94                              

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 56,63                              

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 11,33                              

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 141,57                            

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 453,04                            

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,48000% 140,44                            

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 33,98                              

TOTAL : 36,28000% 2.054,52                         

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33000% 471,91                            

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,02212% 171,21                            

TOTAL : 11,35212% 643,12                            

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,02000% 1,13                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00726% 0,41                                

TOTAL : 0,02726% 1,54                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,08000% 4,53                                

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,00640% 0,36                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,28000% 15,86                              

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,10158% 5,75                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado ( conforme item 4.1.4-b do edital ) 3,82000% 216,32                            

TOTAL : 4,28798% 242,83                            

Percentuais VALORES

Férias 8,33000% 471,72                            

Terço constitucional de férias 2,78000% 157,43                            

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,02000% 1,13                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,02000% 1,13                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,28000% 15,86                              

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,02000% 1,13                                

Subtotal 11,45000% 648,41                            

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,15406% 235,24                            

TOTAL : 15,60% 883,65                            

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,28% 2.054,52                         

4.2. 13º SALÁRIO 11,35% 643,12                            

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,03% 1,54                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 4,29% 242,83                            

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 15,60% 883,65                            

TOTAL : 67,55% 3.825,66                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 10.364,73

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 0,1763% 18,27                              

B LUCRO 0,1762% 18,30                              

C TRIBUTOS 5,11% 560,13                            

Tributos Federais (PIS) 0,02% 2,19                                
Tributos Federais (COFINS) 0,09% 9,87                                

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 548,07                            

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 0,00%

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 5,46% 596,70                            

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 10.961,43

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 05/2015

CATEGORIA SUPERVISOR DE CONTROLE DE QUALIDADE Pregão 96/2022

CCT SINDISERVIÇOS- CCT Nº 000015/2022 DATA BASE 01/01/2022

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 5.662,95                         

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.662,95                         

Auxilio Transporte   ( 21 dias*5,50*2) - 6% S/ SALÁRIO ( NÃO SE APLICA- DESCONTO MAIOR QUE O BENEFICIO)

Auxilio Alimentação  ( 41,72,00 X 21 dias)  876,12                            

Assistência Médico Hospitalar -                                  

Auxílio Funeral -                                  

Seguro de vida -                                  

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 876,12                            

Insumos Diversos

Uniformes -                                  

Equipamentos, ferramentas e EPI´s -                                  

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                                  

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.132,59                         

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 84,94                              

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 56,63                              

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 11,33                              

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 141,57                            

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 453,04                            

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,48000% 140,44                            

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 33,98                              

TOTAL : 36,28000% 2.054,52                         

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33000% 471,91                            

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,02212% 171,21                            

TOTAL : 11,35212% 643,12                            

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,02000% 1,13                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00726% 0,41                                

TOTAL : 0,02726% 1,54                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,08000% 4,53                                

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,00640% 0,36                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,28000% 15,86                              

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,10158% 5,75                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado ( conforme item 4.1.4-b do edital ) 3,82000% 216,32                            

TOTAL : 4,28798% 242,83                            

Percentuais VALORES

Férias 8,33000% 471,72                            

Terço constitucional de férias 2,78000% 157,43                            

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,02000% 1,13                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,02000% 1,13                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,28000% 15,86                              

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,02000% 1,13                                

Subtotal 11,45000% 648,41                            

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,15406% 235,24                            

TOTAL : 15,60% 883,65                            

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,28% 2.054,52                         

4.2. 13º SALÁRIO 11,35% 643,12                            

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,03% 1,54                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 4,29% 242,83                            

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 15,60% 883,65                            

TOTAL : 67,55% 3.825,66                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 10.364,73

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 0,1763% 18,27                              

B LUCRO 0,1762% 18,30                              

C TRIBUTOS 5,11% 560,13                            

Tributos Federais (PIS) 0,02% 2,19                                
Tributos Federais (COFINS) 0,09% 9,87                                

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 548,07                            

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 0,00%

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 5,46% 596,70                            

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 10.961,43

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 05/2015

CATEGORIA ENCARREGADO GERAL Pregão 96/2022

CCT SINDISERVIÇOS- CCT Nº 000015/2022 DATA BASE 01/01/2022

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 8.697,05                         

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 8.697,05                         

Auxilio Transporte   ( 21 dias*5,50*2) - 6% S/ SALÁRIO ( NÃO SE APLICA- DESCONTO MAIOR QUE O BENEFICIO) -                                  

Auxilio Alimentação  ( 41,72,00 X 21 dias)  876,12                            

Assistência Médico Hospitalar -                                  

Auxílio Funeral -                                  

Seguro de vida -                                  

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 876,12                            

Insumos Diversos

Uniformes -                                  

Equipamentos, ferramentas e EPI´s -                                  

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                                  

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.739,41                         

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 130,46                            

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 86,97                              

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 17,39                              

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 217,43                            

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 695,76                            

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,48000% 215,69                            

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 52,18                              

TOTAL : 36,28000% 3.155,29                         

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33000% 724,75                            

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,02212% 262,94                            

TOTAL : 11,35212% 987,69                            

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,02000% 1,74                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00726% 0,63                                

TOTAL : 0,02726% 2,37                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,08000% 6,96                                

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,00640% 0,56                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,28000% 24,35                              

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,10158% 8,83                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado ( conforme item 4.1.4-b do edital ) 3,82000% 332,23                            

TOTAL : 4,28798% 372,93                            

Percentuais VALORES

Férias 8,33000% 724,46                            

Terço constitucional de férias 2,78000% 241,78                            

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,02000% 1,74                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,02000% 1,74                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,28000% 24,35                              

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,02000% 1,74                                

Subtotal 11,45000% 995,81                            

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,15406% 361,28                            

TOTAL : 15,60% 1.357,09                         

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,28% 3.155,29                         

4.2. 13º SALÁRIO 11,35% 987,69                            

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,03% 2,37                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 4,29% 372,93                            

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 15,60% 1.357,09                         

TOTAL : 67,55% 5.875,37                         

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 15.448,54

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 0,1763% 27,24                              

B LUCRO 0,1762% 27,27                              

C TRIBUTOS 5,11% 834,87                            

Tributos Federais (PIS) 0,02% 3,27                                
Tributos Federais (COFINS) 0,09% 14,70                              

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 816,90                            

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 0,00%

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 5,46% 889,37                            

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 16.337,91

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



ITEM SUBITEM CATEGORIAS QUANT. CUSTO UNITÁRIO (R$) CUSTO MENSAL (R$)

1 Atendente de Telecomunicações - 06 hs dárias 40 4.480,37                      179.214,80                

2 Encarregado de Turma - 06 hs diárias 6 6.097,96                      36.587,76                  

3 Supervisor de Seleção - 8:00 as 14:00 e 13:00 as 19:00 2 10.961,43                    21.922,86                  

4 Supervisor de Capacitação 8:00 as 14:00 e 13:00 as 19:00 2 10.961,43                    21.922,86                  

5 Supervisor de Controle de Qualidade 8:00 as 14:00 e 13:00 as 19:00 2 10.961,43                    21.922,86                  

6 Encarregado Geral - 10:00 as 19:00 hs 1 16.337,91                    16.337,91                  

53 297.909,05               

3.574.908,60            

7.149.817,20            TOTAL ANUAL (24 meses)

TOTAL ANUAL (12 meses)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2022

 RESUMO GERAL TOTAL DOS CUSTOS COM MÃO-DE-OBRA

TOTAL MENSAL

1

ADE CONJUNTO 20 LOTE 46 PARTE - AGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF - CEP: 71.979-300 - TELEFONE: 61 3301 7219
Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



Mês Faturamento mensal Contribuição apurada Crédito descontado Contribuição devida Percentual efetivo

A B = A * 1,65% C D = B - C E = D/A

ago/21 14.356.215,86R$              236.877,56R$               235.270,22R$              1.607,34R$                  0,01%

set/21 13.924.689,88R$              229.757,38R$               228.236,97R$              1.520,41R$                  0,01%

out/21 13.842.990,39R$              228.409,34R$               227.020,00R$              1.389,34R$                  0,01%

nov/21 13.932.885,79R$              229.892,62R$               228.214,65R$              1.677,97R$                  0,01%

dez/21 18.980.824,71R$              313.183,61R$               310.954,07R$              2.229,54R$                  0,01%

jan/22 10.707.489,44R$              176.673,58R$               174.544,44R$              2.129,14R$                  0,02%

fev/22 15.049.932,92R$              248.323,89R$               244.418,40R$              3.905,49R$                  0,03%

mar/22 20.971.278,46R$              346.026,09R$               340.954,43R$              5.071,66R$                  0,02%

abr/22 22.195.771,25R$              366.230,23R$               360.518,30R$              5.711,93R$                  0,03%

mai/22 22.803.771,61R$              376.262,23R$               369.832,32R$              6.429,91R$                  0,03%

jun/22 20.397.626,23R$              336.560,83R$               331.187,02R$              5.373,81R$                  0,03%

jul/22 23.738.325,78R$              391.682,38R$               385.440,40R$              6.241,98R$                  0,03%

0,02%

Mês Faturamento mensal Contribuição apurada Crédito descontado Contribuição devida Percentual efetivo

ago/21 14.356.215,86R$              1.091.072,41R$            1.083.668,80R$           7.403,61R$                  0,05%

set/21 13.924.689,88R$              1.058.276,43R$            1.051.273,16R$           7.003,27R$                  0,05%

out/21 13.842.990,39R$              1.052.067,27R$            1.045.669,45R$           6.397,82R$                  0,05%

nov/21 13.932.885,79R$              1.058.899,32R$            1.051.170,54R$           7.728,78R$                  0,06%

dez/21 18.980.824,71R$              1.442.542,68R$            1.431.393,77R$           11.148,91R$                0,06%

jan/22 10.707.489,44R$              813.769,20R$               803.942,35R$              9.826,85R$                  0,09%

fev/22 15.049.932,92R$              1.143.794,90R$            1.125.805,83R$           17.989,07R$                0,12%

mar/22 20.971.278,46R$              1.593.817,16R$            1.570.456,78R$           23.360,38R$                0,11%

abr/22 22.195.771,25R$              1.686.878,62R$            1.660.570,03R$           26.308,58R$                0,12%

mai/22 22.803.771,61R$              1.733.086,64R$            1.703.470,17R$           29.616,47R$                0,13%

jun/22 20.397.626,23R$              1.550.219,59R$            1.525.089,73R$           25.129,86R$                0,12%

jul/22 23.738.325,78R$              1.804.112,76R$            1.775.361,79R$           28.750,97R$                0,12%

0,09%

Percentual médio do PIS

Apuração do percentual médio de recolhimento do COFINS

Percentual médio do COFINS

DEMONSTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO

Apuração dos percentuais de PIS e COFINS (somente para empresas tributadas pelo lucro real)

Média de percentual de compensação e créditos conforme Art. 3º das leis 10.637/2012 e 10.833/2013

Apuração dos percentuais de PIS e COFINS (somente para empresas tributadas pelo lucro real)

Apuração do pencentual médio de recolhimento do PIS

ADE Conjunto 20 lote 46 parte "A"- Àguas Claras  - Brasília/DF - CEP 71.989-300 - Telefone: (61) 3301-7219



MÓDULO1 Composição da Remuneração % R$

A Salário Base Conforme CCT da categoria CCT EM ANEXO

B Adicional de periculosidade 30% Art. 193 da CLT

C Adicional de Insalubridade 10%, 20% ou 40% Art. 192 da CLT

D Adicional noturno 20% Art. 73 da CLT

E Adicional de hora noturna reduzida

MÓDULO 2

Submódulo 2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias CÁLCULO FÓRMULAS BASE LEGAL

A 13º (Décimo Terceiro) Salário Cálculo: 8,33 % [(1/12)x100] = 8,333% Art. 7º, VIII, CF/88

B  Férias e Adicional de férias (Férias + Adicional Cálculo: 11,11% (Férias + Adicional = 8,33% + 2,78% = 11,11%) Art. 7º, XVII, CF/88.

Submódulo 2.2

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições CÁLCULO FÓRMULAS BASE LEGAL

A INSS  cálculo 20%  Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91.

B Salário Educação cálculo 2,5% Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82.

C Seguro Acidente de Trabalho =  FAP x RAT = 1,24 x 2 ( GEFIP) cálculo 2,48%  Anexo V do Decreto n.º 3.048/1999  

D SESI ou SESC cálculo 1,5% Art. 3º, Lei n.º 8.036/90.

E SANAI / SENAC  cálculo    1% Decreto n.º 2.318/86.

F SEBRAE cálculo   0,6% Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90

G INCRA cálculo  0,2% Lei n.º 7.787/89 e DL n.º 1.146/70.

H FGTS cálculo  8% Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF.

Sumódulo 2.3 Benefícios Mensais e Diários CÁLCULO FÓRMULAS BASE LEGAL

Transporte 2vt x R$ 5,5 x 21dias trabalhados (2 x 5,5 x quant. dias) Art. 7º do Decreto  nº 95.247/87

Dedução legal de 6% sobre o salário Salário  x 6% (salário x 6%) Art. 7º do Decreto  nº 95.247/87

B Auxilio Alimentação VALOR x quant. dias VALORx quant. Dias trabalhados (21) conforme CCT da categoria

C Plano de Saúde conforme CCT da categoria conforme CCT da categoria conforme CCT da categoria

D Assistência odontológica conforme CCT da categoria conforme CCT da categoria conforme CCT da categoria

E Auxilio funeral/Seguro de vida conforme CCT da categoria conforme CCT da categoria conforme CCT da categoria

MÓDULO 3 Provisões para Rescisão CÁLCULO FÓRMULAS BASE LEGAL

A Aviso Prévio Indenizado    cálculo  0,08% Cálculo ((1/12)x0,01) x 100 = 0,08% 

A - Aviso prévio indenizado  (CF, art. 7º, inciso XXI e CLT, arts. 477 e 

487 a 491. Trata-se de valor devido ao empregado no caso de o 

empregador rescindir o contrato sem justo motivo e sem lhe conceder 

aviso prévio. De acordo com as estatísticas desta empresa, menos de 1 

% do seu pessoal é demitido pelo empregador, antes do término do 

contrato de trabalho logo a provisão representa: ((1/12)x 0,01x100 

=0,08 %.

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizaso  cálculo  0,0064%

C Multa do FGTS                                                  cálculo  3,82% conforme edital conforme edial

D Aviso Prévio Trabalhado 0,28% ((7/30)/12) x 0,1442 x 100 = 0,28

Parcentual cotado de acordo com a realidade da empresa. Além disso 

todos empregados terão direito a continuidade na contratação dos 

serviços,  caso esta empresa venha a perder o contrato futuramente, 

outra empresa passará a ser sucessora dos serviços e estará obrigada 

a contratar todos os empregados lotados na frente de serviços, sendo 

que esta empresa não será obrigada a pagar o aviso prévio trabalhado, 

sendo assim, somente cerca de 2% do quadro de pessoal é demitido 

fazendo jus ao Aviso Prévio Trabalhado, todos os outros são 

absorvidos pelas empresas remanescentes . Logo a provisão 

representa: ((7/30)/12) x 0,144 x 100 = 0,28 %.

E Incidencia do submódulo 2.2 s/ aviso prévio trabalhado cálculo  0,10% 35,98% X0,28%=0,10%

MÓDULO 4  Custo de Reposição do Profissional Ausente 19

Submódulo 4.1 Ausências Legais CÁLCULO FÓRMULAS BASE LEGAL

A  Férias 8,33% (1/12)*100 CONFORME EDITAL

Adicional de Férias 2,78% (1/3)/12*100 Conforme CLT

B Substituição na cobertura de Ausências saude/aux. Doença 0,02% ((5/30)/12)*0,015)*100 Metodologia do TCU

C Licença paternidade  0,02% ((0,08/30)/12)*100 Art. 473, III, CLT, art 7º, XIX, CF/88 e 10, § 1º, da CLT.

Faltas Legais 0,28% (1/30)/12*100 (art.473 e 83,CLT)

D Ausências por Acidente de Trabalho 0,02% (15/30)/12*0,005*100 Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91

Submódulo 4.2 INTRAJORNADA CÁLCULO FÓRMULAS BASE LEGAL

A Intervalo Intrajornada (Salário /220 hs x50% v. h x 15 dias

MÓDULO 5 Insumos Diversos CÁLCULO FÓRMULAS

A Uniformes Não se aplica conforme planilhas de custos em anexo

B Equipamentos 

SUBTOTAL

MÓDULO 6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro CÁLCULO FÓRMULAS

A Custos Indiretos conforme  planilhas de custos

Base de cálculo = (Total do Módulo 1 – Composição 

da  Remuneração + Total do Módulo 2 - Encargos e 

Benefícios Anuais, Mensais e Diários + Total do 

Módulo 3 – Provisão da Rescisão + Total do Módulo 

4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente + 

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos)

B Lucro conforme  planilhas de custos

Base de Cálculo = (Total do Módulo 1 – Composição 

da  Remuneração + Total do Módulo 2 - Encargos e 

Benefícios Anuais, Mensais e Diários + Total do 

Módulo 3 – Provisão da Rescisão + Total do Módulo 

4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente + 

Total do Módulo 5 - Insumos Diversos + Custos 

C Tributos 5,11% percentuual total sobre o valor do posto

C1 PIS 0,02% conforme Art. 3º das leis 10.637/2012 e 10.833/2013

C2 COFINS 0,09% conforme Art. 3º das leis 10.637/2012 e 10.833/2013

C3 ISS 5,00% conforme planilhas de custos

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

MEMORIAL DE CÁLCULOS 

Módulo 1: Composição da Remuneração

ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1  - 13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições

Submódulo 2,2 - Encargos previdenciários e FGTS

conforme legislação

A

Módulo 3 -  Provisões para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

ADE CONJUNTO 20 LOTE 46-PARTE"A"- ÁGUAS CLARAS-BRASILIA/DF-CEP: 71.989-300


